
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LE I NQ 1 1/84

Autoriza o Chefe do Poder Executivo assinar

convênios, e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espirito Santo, Faço saber que a Gamara Muni

cipal decretou e eu sanciono a seguinte

LEI;

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a

assinar convênios com o Instituto de Terras e Cartografias do Estado do

Espirito Santo e com Sociedade Civil de Bem-Estar Familiar - BEMFAM.

§  |2 - O |2 convênio visa desenvolver projeto

para produção de mudas de essenciais nativas, exóticas, ornamentais e

frutíferas.

§ 22 - O 22 convênio visa o desenvolvimento de

programa de planejamento familiar visando o combate ao aborto provocado,

objetivando oferecer as famíl ias mateenses possibilidade de informações

e serviços necessários e util ização de métodos anticoncepcionais.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua pubi icaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos oito dias do mês de março do ano de mil

novecentos e oitenta e quatro-

Amocim Leite

Prefeito Municipal

Registrada e pubI ícada na Secretaria désta

Prefeitura, na data supra.

Ivone Leite

Secretaria Municipal
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